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usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa LiLiAN DE SouZA E cAS-
tro cABrErA, MASP 337553-2, da função gratificada FGD-4 
ED1101123 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
26/04/2021 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa SANDrA PErEirA cArDoSo, 
MASP 899124-2, da função gratificada FGD-1 ED1100465 da Secreta-
ria de Estado de Educação, a contar de 01/06/2021 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, dispensa irANY mArGAriDA mAGALHÃES 
LAGE, MASP 1147600-9, da função gratificada FGD-2 ED1101156 da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa vicENtE DE PAuLo oLivEirA 
SouZA, MASP 1320170-2, da função gratificada FGD-1 ED1100386 
da Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa miriAm GomES FErrEirA, 
MASP 1144722-4, da função gratificada FGD-4 ED1100743 da Secre-
taria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa DArci APArEciDA DE PAivA 
BArroS, MASP 936964-6, da função gratificada FGD-1 ED1100228 
da Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa EriSvALDo FErrEirA DE BAr-
roS, MASP 1058867-1, da função gratificada FGD-4 ED1100809 da 
Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa AiDE LAFEtA GuimArÃES, 
MASP 1055001-0, da função gratificada FGD-4 ED1100678 da Secre-
taria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, tAtiANE cAmPoS JArDim, MASP 966559-7, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-3 ED1100634, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setem-
bro de 2019, mArciA APArEciDA DE FrEitAS oLivEirA, 
MASP 1292755-4, para o cargo de provimento em comissão DAD-3 
ED1100357, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEoNArDo Do cArmo ALmEiDA, MASP 1 .399 .852-1, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100590, de recruta-
mento limitado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, tAtiANE PErEirA GoNÇALvES, MASP 1396249-3, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-6 ED1100208, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LucAS SiLvA cArriJo, MASP 1484186-0, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-3 ED1100427, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ELAiNE FErrEirA viEirA, MASP 1420728-6, para a função gra-
tificada FGD-4 ED1101123 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, FABricio SANtANA SoArES, MASP 1144660-6, para 
a função gratificada FGD-4 ED1100732 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, DArci APArEciDA DE PAivA BArroS, MASP 936964-6, 
para a função gratificada FGD-2 ED1101156 da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, JoSE ricArDo SiLvA ArAuJo, MASP 1399093-2, para 
a função gratificada FGD-1 ED1100228 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, DALiLA mAriA ABrAHAo PErPEtuo DE oLivEirA, 
MASP 1225110-4, para a função gratificada FGD-1 ED1100386 da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
BruNo SoArES PErEirA, MASP 1288121-5, para a função grati-
ficada FGD-4 ED1100809 da Secretaria de Estado de Educação.

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, mAriLENE SANtoS FAriAS, MASP 1057748-4, para 
a função gratificada FGD-1 ED1100465 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, irANY mArGAriDA mAGALHÃES LAGE, MASP 
1147600-9, para a função gratificada FGD-4 ED1100753 da Secretaria 
de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, roSANA GoNÇALvES DiAS, MASP 1168076-6, para 
a função gratificada FGD-4 ED1100678 da Secretaria de Estado de 
Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, PAtriciA DANiELA mArQuES, MASP 1180923-3, 
para a função gratificada FGD-5 ED1101531 da Secretaria de Estado 
de Educação .
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comitê Extraordinário coviD-19

 DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 168, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica e dá outras providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – O Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art. 2º – Fica revogado o inciso VIII do parágrafo único do art. 8º da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário CovID-19 nº 17, de 22 de março de 2020 .

Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENTo BoTELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NETo E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 168, de 8 de julho 

de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo Onda Roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II da Deliberação do Comitê 
Extraordinário CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo (DE 
03/07/2021 A 09/07/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
10/07/2021 A 16/07/2021)

centro onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
centro-Sul onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Jequitinhonha onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Leste onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Leste-Sul onda vermelha onda vermelha
Nordeste onda vermelha onda vermelha
Noroeste onda vermelha onda vermelha
Norte onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
oeste onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
Sudeste onda amarela onda amarela
Sul onda vermelha onda vermelha
triângulo-Norte onda vermelha onda amarela (progressão de fase)
triângulo-Sul onda vermelha onda vermelha
vale do Aço onda amarela onda verde (progressão de fase)

 ”

 DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 169, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Dispõe sobre os procedimentos e as regras para fins de 
prevenção à infecção e à propagação do Coronavírus, no 
âmbito do Poder Executivo, durante a vigência do estado 
de CALAMIDADE PÚBLICA decorrente da pandemia 
de CovID-19, em todo o território do Estado e dá outras 
providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – Esta deliberação dispõe sobre os procedimentos e as regras para fins de prevenção à infec-
ção e à propagação do Coronavírus, no âmbito do Poder Executivo, durante vigência do estado de CALAMI-
DADE PÚBLICA decorrente da pandemia de CovID-19, em todo o território do Estado .

Art. 2º – O servidor que apresentar sintomas característicos de COVID-19 fica impedido de com-
parecer à unidade pericial, devendo justificar motivadamente a sua ausência.

Art . 3º – A licença para tratamento de saúde poderá ser concedida mediante avaliação pericial 
documental, conforme instruções expedidas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag, 
durante a vigência do estado de CALAMIDADE PÚBLICA.

Art . 4º – o exame admissional exigido para a posse em cargo de provimento em comissão de 
recrutamento amplo ou para celebração de contrato temporário, a que se referem a Lei nº 23 .630, de 2 de abril 
de 2020, e a Lei nº 23 .750, de 23 de dezembro de 2020, poderá ser substituído pela apresentação dos seguintes 
documentos:

I – atestado de saúde ocupacional, emitido por profissional médico assistente;
II – Questionário de Antecedentes Clínicos, conforme modelo disponibilizado pela Superintendên-

cia Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da Seplag.
§ 1º – A documentação de que tratam os incisos I e II do caput deverá ser apresentada à autoridade 

responsável pelo ato de posse ou pela contratação temporária .
§ 2º – A unidade de recursos humanos do órgão, autarquia e fundação deverá:
I – enviar, em envelope lacrado, o original do Questionário de Antecedentes Clínicos e cópia do 

atestado de saúde ocupacional à Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da Seplag;
II – arquivar o atestado de saúde ocupacional na pasta funcional do servidor ou do contratado 

temporário .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210708232536013.
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Art . 5º – o prazo para recadastramento anual de inativos e pensionistas especiais da Administra-

ção direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, estabelecido pelo Decreto nº 43 .833, de 7 de julho de 
2004, fica suspenso durante a vigência do estado de CALAMIDADE PÚBLICA, sem prejuízo da remuneração 
nesse período .

Art. 6º – Fica revogada a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 35, de 22 de abril 
de 2020 .

Art . 7º – Esta deliberação entra em vigor da data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENTo BoTELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NETo E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

 DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 170, DE 8 DE JuLHo DE 2021 .

Dispõe sobre a autorização para o retorno gradual e 
seguro das atividades presenciais nos órgãos, autarquias 
e fundações do Poder Executivo, enquanto durar o estado 
de CALAMIDADE PÚBLICA, em todo o território do 
Estado e dá outras providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – Esta deliberação dispõe sobre a autorização para o retorno gradual e seguro das atividades 
presenciais nos órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo, enquanto durar o estado de CALAMIDADE 
PÚBLICA, em todo o território do Estado, observados os protocolos de biossegurança sanitário-epidemiológi-
cos aplicáveis e demais medidas de enfrentamento da pandemia de CovID-19 .

Art . 2º – A retomada das atividades na modalidade presencial nos órgãos, autarquias e fundações 
do Poder Executivo ocorrerá conforme protocolos de biossegurança estabelecidos pela Secretaria de Estado de 
Saúde e observará, entre outras, as seguintes medidas de enfrentamento da pandemia de CovID-19:

I – definição do quantitativo de servidores que, simultaneamente, prestarão serviço presencial, 
conforme capacidade de espaço físico, respeitado o distanciamento estabelecido no Plano Minas Consciente;

II – uso obrigatório de máscaras de proteção facial para ingresso e permanência nas dependências 
dos órgãos e das entidades e nos espaços de circulação e uso comum;

III – aferição de temperatura corporal na entrada das dependências dos órgãos e entidades;
Iv – distanciamento recomendado no Plano Minas Consciente;
v – lotação indicada nos espaços de uso comum, como refeitórios, copas, restaurantes, praças de 

alimentação, banheiros, elevadores, plenários, auditórios e salas de reunião;
vI – realização de reuniões, prioritariamente, por meio remoto;
vII – higienização adequada das mãos para a utilização de equipamentos de uso comum;
vIII – rotinas e procedimentos de limpeza dos espaços .
§ 1º – Para fins do disposto no inciso I, o gestor da unidade administrativa poderá:
I – alterar o horário de início e término da jornada presencial dos servidores, mantendo o cumpri-

mento da carga horária diária ou semanal, observado o art . 3º desta deliberação;
II – estabelecer revezamento;
III – estabelecer grupos fixos de servidores que prestarão serviço presencial.
§ 2º – O revezamento de servidores em turnos de trabalho realizados no mesmo dia fica
 condicionado à capacidade de o órgão ou entidade garantir higienização dos locais de trabalho 

entre turnos, conforme protocolos de biossegurança .

Art . 3º – Enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA, o servidor poderá cumprir pre-
sencialmente sua jornada de trabalho entre 7h e 19h, ressalvadas disposições específicas dos atos a que se refere 
o art . 4º .

§ 1º – Fica dispensado o cumprimento do horário núcleo estabelecido pela resolução Seplag nº 
10, de 1º de março de 2004 .

§ 2º – o horário de trabalho presencial estabelecido no caput poderá ser alterado para se adequar 
ao funcionamento da unidade de exercício do servidor, conforme necessidades e especificidades.

Art. 4º – Os dirigentes máximos dos órgãos, autarquias e fundações do Poder Executivo definirão, 
em ato próprio, percentual mínimo de agentes públicos que exercerão trabalho presencial .

§ 1º – o percentual a que se refere o caput observará o disposto no art . 2º e, no que couber, a 
“Matriz de Risco para Definir o Retorno do Teletrabalho” de cada órgão ou entidade, conforme instrução da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag .

§ 2º – A atividade presencial será prioritariamente exercida por servidor cuja vacinação contra 
CovID-19 já tenha sido completada, de acordo com as normas e planos de imunização aplicáveis .

§ 3º – A prioridade de trabalho presencial de que trata o § 2º se aplica ao servidor que tenha se 
recusado a vacinar por razões subjetivas .

Art . 5º – As unidades de recursos humanos ou equivalentes dos órgãos, autarquias e fundações 
do Poder Executivo manterão atualizado o registro de servidores em modalidade de teletrabalho no Sistema de 
Administração de Pessoal – Sisap .

Art. 6º – O disposto nesta deliberação e nos atos específicos de que trata o art. 4º não poderá se 
sobrepor às diretrizes e normas municipais que estabeleçam critérios mais restritivos, aplicáveis aos órgãos, 
autarquias e fundações do Poder Executivo estadual .

Art . 7º – Aplica-se o disposto nesta deliberação, no que couber, ao estagiário, bolsista, contratado 
temporário e prestador de serviço dos órgãos, autarquias e fundações, nos termos da legislação vigente .

Art . 8º – As empresas estatais controladas direta ou indiretamente pelo Estado poderão aderir ao 
disposto nesta deliberação .

Art . 9º – As disposições desta deliberação não se aplicam às:
I – unidades de áreas finalísticas dos órgãos, autarquias e fundações que prestam serviços relativos 

à saúde, à segurança pública e à educação;
II – unidades da rede pública estadual de ensino infantil, fundamental, médio, incluído o técnico, 

e superior a que se refere a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 129, de 24 de fevereiro de 
2021 .

Art . 10 – o Secretário de Estado de Saúde poderá determinar a suspensão temporária das ativida-
des presenciais de que trata esta deliberação como medida de enfrentamento da pandemia de CovID-19 .

Parágrafo único – A suspensão a que se refere o caput poderá ser parcial ou total em relação a 
medidas, tempo e abrangência territorial.

Art. 11 – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, o seguinte art . 9º-A:

“Art . 9º-A – A manutenção do regime especial de teletrabalho de que trata esta deliberação obser-
vará o percentual mínimo de agentes públicos que exercerão trabalho presencial, nos termos da Deliberação do 
Comitê Extraordinário COVID-19 nº 170, de 8 de julho de 2021.”.

 Art . 12 – Ficam revogados:
I – o art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 2020;
II – o art. 6º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de 2020;
III – a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 4, de 17 de março de 2020;
IV – a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 12, de 20 de março de 2020;
V – o art. 10 da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 43, de 13 de maio de 2020;
VI – a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 85, de 14 de setembro de 2020.
Art . 13 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

quanto ao inciso I do art . 12 a partir de 1º de agosto de 2021 .
Belo Horizonte, aos 8 de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SILvIANo BrANDÃo vIANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

roDrIGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MIrANDA
Controlador-Geral do Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

ErLoN DIAS Do NASCIMENTo BoTELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JoAQuIM FrANCISCo NETo E SILvA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

08 1503482 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210708232536014.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ata

REUNIÃO DO GRUPO EXECUTIVO DO PLANO MINAS CONSCIENTE

DATA:

07/07/2021

LOCAL:

 Plataforma Google Meet   

INÍCIO:

15:00

TÉRMINO:

16:00

 

MEMBROS PRESENTES ÓRGÃO

Frederico Amaral e Silva - Superintendente de Desenvolvimento e Potencialidades Regionais SEDE

André Luiz Moreira dos Anjos - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Saúde SES

Ronaldo Cesar Antunes de Oliveira - Coordenador Especial da Consultoria Técnico-Legisla�va CTL

Juliano Fisicaro Borges – Chefe de Gabinete da Secretaria de Governo SEGOV

Marcel Dornas Beghini - Secretário-Geral Adjunto do Estado  SGG

Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de
Fazenda SEF

 

CONVIDADOS

Fernanda Heloise Fonseca - Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

Guilherme Levy - Associação Mineira dos Municípios

Karla Delfim - SINDIPROM-MG/Abeoc

Virgínia Menezes - SINDBUFE/Amee

 

1. Análise de Ondas

O Grupo execu�vo iniciou a reunião tendo acesso ao Relatório Técnico nº 65/SES/COES MINAS COVID-
19/2021, emi�do pelo Centro de Operação de Emergências em Saúde – COES-Minas. 
Observou-se todas as macrorregiões com algum �po de evolução posi�va na incidência, tanto em 7 dias,
quanto em 14 dias, com exceções pontuais. Assim, a expecta�va con�nua sendo de redução da
incidência da média móvel nas úl�mas semanas. 
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Observou-se, igualmente, uma redução das solicitações de leito superior a 26% no Estado, com algumas
macrorregiões tendo reduções mais acentuadas, a exemplo da Triângulo do Sul, Oeste, Centro e Centro
Sul, e alguns aumentos em macrorregiões como a Nordeste, Norte, Vale do Aço, porém, sendo aumento
de internações concentradas em leitos de enfermaria, e não em leitos de UTI. 

Também foi pontuado um rela�vo descolamento da curva de casos leves frente às curvas de casos graves
e óbitos, permi�ndo-se concluir que apesar da incidência con�nuar alta, há menor taxa de evolução dos
casos leves para casos graves, ou mesmo de evolução para óbito. Tais efeitos decorrem, em grande parte,
do aumento da cobertura da vacinação.

Destacou-se que, pela primeira vez, uma nova fase das projeções da pandemia a�ngiu um nível menor
comparado à fase anterior, contrariamente ao que ocorreu nas três primeiras fases, em que o nível de
uma nova fase era superior à fase antecedente. A reversão desse comportamento tem como fatores
essenciais a vacinação e as ações de enfrentamento à pandemia realizadas junto às macrorregiões que
passaram pela onda vermelha com cenário epidemiológico e assistencial desfavorável.

Segue a listagem das Ondas recomendadas pelo COES para cada Macro, e que foram confirmadas pelo
Grupo Execu�vo:

Centro: Onda Vermelha -> Onda Amarela

Centro Sul: Onda Vermelha -> Onda Amarela

Jequi�nhonha: Onda Vermelha -> Onda Amarela

Leste: Onda Vermelha -> Onda Amarela

Leste do Sul: Onda Vermelha (saindo dos Cenários Desfavoráveis)

Nordeste: Onda Vermelha

Noroeste: Onda Vermelha

Norte: Onda Amarela

Oeste: Onda Amarela

Sudeste: Onda Amarela

Sul: Onda Vermelha

Triângulo do Norte: Onda Vermelha -> Onda Amarela 

Triângulo do Sul: Onda Vermelha

Vale do Aço: Onda Amarela -> Onda Verde

 

 

2. Análise do Pleito do Setor de Eventos

Foi apresentado pelos representantes do SINDIPROM e SINDIBUFE pleito de avaliação da possibilidade de
um avanço mais célere nos regramentos atualmente impostos às realizações de eventos, bem como a
revisão de regras impostas no cenário de onda vermelha ao setor, como a possibilidade de flexibilização
da regra de ocupação de 50% do espaço no caso de eventos corpora�vos em hotéis, que a�nge,
especialmente, o interior do estado. 

O grupo deliberou pela rediscussão do pleito na reunião do dia 14/07, haja vista a ocorrência de revisão
de protocolos que ocorrerá até o próximo encontro.  

Não obstante, entende-se que os avanços de onda desta semana, especialmente na Macro Centro, foram
posi�vos para o setor de eventos, e que o cenário é favorável para a discussão de flexibilizações que vão
de encontro às demandas do segmento.
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3 - Mudança de Indicadores do Minas Consciente

A análise dos indicadores da SES/MG mostra que, com o aumento da cobertura vacinal, os impactos dos
indicadores Incidência e Posi�vidade sobre a saúde pública são menores do que o observado nas
primeiras fases da pandemia, para patamares comparáveis.

Dessa forma, a fim de aprimorar a análise e a tomada de decisão, o COES-MG avaliou proposta de revisão
desses indicadores. Essa proposta foi aprovada pelo COES-MG, e apresentada pela SES durante a reunião,
contendo as seguintes alterações:

Incidência - linha de corte da Onda Vermelha alterada de 100/100.000 habitantes para 150/100.000
habitantes; 
Posi�vidade - linha de corte da Onda Amarela alterada de 10% para 15% ; linha de corte da Onda
Vermelha alterada de 20% para 30%.

A proposta foi endossada pelo Grupo Execu�vo, tal como apresentada, e será levada ao Comitê
Extraordinário para publicação.

 

 

RONALDO CESAR ANTUNES DE OLIVEIRA

COORDENADOR ESPECIAL DA CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

 

FREDERICO AMARAL E SILVA

SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO DE POTENCIALIDADES REGIONAIS

 

ANDRÉ LUIZ MOREIRA DOS ANJOS 
 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

JULIANO FISICARO BORGES

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO 

 

 LUIZ CLÁUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES  
 

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

MARCEL DORNAS BEGHINI

SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO ESTADO

Documento assinado eletronicamente por Frederico Amaral e Silva, Superintendente, em
07/07/2021, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Dornas Beghini, Secretário(a) de Estado Adjunto,
em 07/07/2021, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Moreira dos Anjos, Secretário(a) de Estado
Adjunto, em 07/07/2021, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo César Antunes de Oliveira, Coordenador(a), em
07/07/2021, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Secretário de
Estado Adjunto de Fazenda, em 07/07/2021, às 20:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31969898
e o código CRC A8D0DF15.

Referência: Processo nº 1220.01.0001740/2020-07 SEI nº 31969898

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Subsecretaria de Desenvolvimento Regional

Nota Técnica nº 34/SEDE/SUBDER/2021

PROCESSO Nº 1220.01.0002752/2020-37

RELATÓRIO ECONÔMICO - 07/07/2021

 

DADOS ECONÔMICOS

Uma nova pesquisa realizada pelo SEBRAE apontou que pequenos negócios estão mais confiantes no
Estado, apresentando um aumento de 18 pontos em relação a abril e variando de 89 para 107,
conforme o Índice Sebrae de Confiança dos Pequenos Negócios (Iscon), o que representa o segundo
melhor resultado do Iscon em 2021, atrás apenas de fevereiro, quando o índice alcançou 109 pontos. A
avaliação é de que, apesar da crise sanitária, os índices melhoraram em maio devido ao avanço da
vacinação no País e à abertura gradual do comércio. Dois setores que demonstraram resultados
positivos destaque foram o de materiais de construção e de comércio.

O aumento das exportações, somado à atual valorização do dólar em relação ao real vêm impactando
positivamente o saldo da balança comercial mineira, com registro superavitário de U$$ 12,6 bilhões no
primeiro semestre de 2021. O resultado, comparado com o primeiro semestre de 2020, que registrou
U$$ 7,7 bilhões também positivos, demonstra 63% de avanço entre os períodos, conforme dados da
Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da Economia
(Secint). Apesar da metodologia utilizada pela referida Secretaria ter sofrido recentes revisões, o que
poderia influenciar nos resultados obtidos, especialistas afirmam que os números do Estado
encontram-se dentro do previsto. Apenas no mês de junho de 2021, foi registrada uma alta de 7,32%
do comércio exterior de Minas Gerais, se comparado ao mesmo período do ano passado, com um saldo
de importações e exportações de U$$ 2,7 bilhões, contra U$$ 1,07 bilhões, respectivamente.

Informações do Sindicato de Comércio Varejista e Atacadista de Material de Construção, Tintas,
Ferragens e Maquinismo de Belo Horizonte e Região (Sindimaco) indicam que o segmento de vendas
de material de construção comparando-se o primeiro semestre de 2021 com o mesmo período de 2020.
O crescimento observado refere-se não apenas ao volume de vendas, mas, igualmente, ao faturamento,
uma vez que os preços de muitos dos materiais aumentaram no período. Um dos fatores que justificam
o crescimento do setor foi que o fechamento forçado de lojas e clubes pela pandemia estimulou
a antecipação de reformas programadas para outros períodos.

A Sondagem Industrial de maio, realizada pela Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais
(Fiemg), juntamente à Confederação Nacional da Indústria (CNI) revela tendência de crescimento em
2021 pela indústria mineira. Tanto a produção quanto a geração de empregos no setor apresentaram
resultados positivos no período, apresentando um índice de evolução da produção acima dos 50 pontos
– fronteira entre recuo e elevação – e marco de 55,7 pontos em maio, no quesito desempenho
industrial. Outro índice apresentando crescimento é o de evolução do número de empregados, que
também compõe o indicador de desempenho da indústria, aumentando em dois pontos na comparação
com abril (51,7 pontos), 11,4 pontos em relação a maio de 2020 (42,3 pontos) e registrando 53,7
pontos em maio/2021. 
No que diz respeito ao  item “utilização da capacidade instalada efetiva em relação ao usual”, apesar
do mês de maio ter apresentado um avanço de 1,6 ponto em relação a abril (46 pontos), totalizando
47,6 pontos, o indicador demonstrando uma operabilidade com capacidade abaixo do normal para o
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mês pela indústria, por ter ficado abaixo dos 50 pontos. Não obstante, o índice aumentou 15,5 pontos
na comparação com maio de 2020 (32,1 pontos), tendo sido, igualmente, o maior para o mês desde
2010.

Conforme informações prestadas pelo Sindicato das Indústrias Têxteis de Malhas no Estado de Minas
Gerais (Sindimalhas-MG) a indústria têxtil cresceu cerca de 15% entre janeiro e  junho de 2021, tendo
sido o início da vacinação o principal fator a garantir a retomada dos negócios, uma vez que o aumento
crescente de pessoas vacinadas diminui a possibilidade de ocorrência de novos fechamentos do
comércio.

Conforme dados do Caged (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados), o mês de maio de 2021
registrou saldo positivo de empregos formais no estado de Minas Gerais, com superávit de 32 mil
vagas de trabalho, perfazendo o quinto resultado positivo seguido no ano, com destaque na geração
para o setor de serviços. O saldo do estado mineiro representa o segundo maior do país, com uma
contratação total de 166.936 profissionais e demissão de 134.927, ficando atrás apenas de São Paulo,
que registrou um excedente de 104.707.

O setor de turismo lidera o ranking dos segmentos da economia mais impactados pelo cenário
pandêmico, conforme pesquisa realizada pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) no período entre
26/05/2021 a 01/06/2021. O estudo demonstrou uma queda de 68% no período tanto na receita do
turismo quanto na receita da economia criativa. A última edição da pesquisa, realizada em março do
corrente ano, havia registrado uma redução de 59% no faturamento dos referidos setores,
possibilitando concluir que o setor de turismo continua registrando sucessivas quedas na sua
capacidade de faturar.

O comércio varejista em Minas Gerais apresentou um avanço de 0,2% de março para abril deste ano,
tendo acumulado do ano até abril, um registro de crescimento de 9,6% na comparação com igual
intervalo do ano passado, conforme dados da Pesquisa Mensal do Comércio, divulgada pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Entre as atividades de destaque investigadas e que
apresentaram avanço na comparação com o mesmo mês do ano anterior, para o comércio varejista,
estão móveis (133,8%), tecidos, vestuários e calçados (99,9%) e eletrodomésticos (53,2%). No
comércio varejista ampliado, o setor de veículos, motocicletas, partes e peças apresentou avanço de
97,9% e o setor de material de construção, de 33,7%. Ainda segundo a Federação do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais (Fecomércio-MG), foi registrada uma
recuperação de 32% para o comércio varejista ampliado, saldo positivo comparado ao mesmo período
do ano anterior, marcado por restrição em investimento. 

As vendas de veículos novos, em Minas Gerais, cresceram 232,02% em maio na comparação com
igual mês do ano passado. No acumulado do ano, os resultados também são positivos e mostram um
aumento de 21,13%, com realização de 56.124 emplacamentos no Estado no mês passado, enquanto
no mês de maio de 2020 foram feitos 16.904 emplacamentos, segundo dados regionalizados da
Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores (Fenabrave). Ainda conforme dados da
Federação, somente nos segmentos de automóveis e comerciais leves, as vendas do Estado subiram
326,13% em maio na comparação com o mesmo mês do ano passado. No acumulado dos cinco
primeiros meses, nos segmentos de auto e comercial leve foram comercializados 168.655 unidades em
Minas Gerais. O número representa um aumento de 20,22% na comparação com o período de janeiro a
maio do ano passado, quando foram registradas 140.292 unidades. Em Minas, as vendas de caminhões
e ônibus cresceram 76,68% no último mês. Ao todo, os emplacamentos do segmento chegaram a 
1.576 unidades no Estado, frente às 892 unidades registradas em maio de 2020. De janeiro a maio, os
emplacamentos somaram 6.859 unidades ante as 4.829 unidades comercializadas nos primeiros cinco
meses de 2020, representando um avanço de 42,04% no período.

Uma em cada 10 empresas optantes pelo Simples Nacional se tornaram inativas em Minas Gerais. É o
que mostra o levantamento realizado pelo Sebrae Minas com base nos dados da Receita Federal. No
total, 272.976 pequenos negócios do estado não entregaram a Declaração Anual do Simples Nacional
nos últimos dois anos e foram consideradas inaptos pela Receita. A maioria (62%) é
Microempreendedor Individual (MEI). Cerca de 2,7 milhões de empresas se tornaram inaptas em todo
o país, sendo 2,4 milhões optantes pelo Simples – MEI, Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
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Porte (EPP). Vale ressaltar que ao ter o CNPJ declarado inapto, o empresário fica impedido de abrir
outra empresa e pode responder pelas dívidas do negócio como pessoa física, entre outras
consequências. A representatividade do MEI no total de pequenos negócios em Minas Gerais saltou de
62% para 63%, enquanto a das microempresas (ME) caiu de 34% para 32% e das empresas de
pequeno porte (EPP) se manteve em 4%.

O número de pequenos negócios abertos em Minas Gerais caiu 13% em abril, comparado ao mesmo
mês do ano passado. É o segundo pior resultado do ano, com pouco mais de 19 mil empresas do
segmento (MEI, ME e EPP) abertas no estado, de acordo com o levantamento realizado pelo Sebrae
Minas. De janeiro a abril houve uma queda de 3,24% na abertura de pequenos negócios, totalizando
em torno de 111 mil CNPJ criados nos quatro primeiros meses de 2021. A queda mais expressiva foi
entre os microempreendedores individuais (MEI). Em abril, a retração no registro de novos MEI foi de
16% em relação ao mesmo mês de 2020. No acumulado do ano, a queda é de quase 6% em relação ao
mesmo período do ano passado. Por outro lado, cerca de 6,8 mil pequenos negócios encerraram as
atividades em Minas Gerais no mês de abril. Comparativamente, em relação ao mesmo mês no ano de
2020, houve aproximadamente 15% menos fechamento de pequenos negócios esse ano que no ano
anterior. O maior percentual de queda no número de CNPJ encerrados foi entre as ME (-30%), seguido
pelas EPP (-22%) e pelo MEI (-8%). 

Cerca de 20% dos microempreendedores individuais (MEI) de Minas Gerais se formalizaram durante a
pandemia e 60% deles abriram um negócio por oportunidade nesse período, como mostra a pesquisa
realizada pelo Sebrae Minas para avaliar o perfil dos novos MEI, segmento que corresponde a 63%
dos pequenos negócios do estado. Entre março de 2020 e abril deste ano, 215.025 novos MEI
chegaram ao mercado, totalizando 1.342.377 formalizados.

O governo do Estado projeta um déficit de R$ 16,2 bilhões para este ano, fruto de uma previsão de R$
105,7 bilhões em receitas e de R$ 121,9 bilhões de despesas. Apenas no primeiro trimestre a
arrecadação de Minas Gerais somou R$ 21,7 bilhões ou o equivalente a 20,5% do total estimado para o
exercício. Apesar do recrudescimento da pandemia de Covid-19 nos primeiros meses de 2021 e a
consequente limitação de funcionamento de muitas atividades econômicas, o montante ainda é maior
que os R$ 18,7 bilhões.

Minas Gerais deve registrar um novo recorde no faturamento da produção agrícola e pecuária em
2021. De acordo com os dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), o
Valor Bruto da Produção Agropecuária (VBP) estimado para o Estado, com base nos dados de janeiro,
é de R$ 100,6 bilhões, aumento de 1,72% frente a 2020. Neste ano, o impulso vem, principalmente, da
soja, que superou o VBP do café e deve alcançar um faturamento bruto de R$ 18,7 bilhões, alta de
33,6%. Produtos como o milho e bovinos também apresentam resultados positivos.

 

CENÁRIO ECONÔMICO

 

Os resultados do Produto Interno Bruto (PIB) de Minas Gerais referentes ao 1º trimestre de 2021 foram
divulgados pela Fundação João Pinheiro, apresentando queda de 0,2% na comparação ao último período no
ano passado. Foi observado um crescimento na agropecuária (0,8%) e nos serviços (0,2%), e um recuo na
indústria (-0,4%). O resultado do Estado diverge do resultado no Brasil, que cresceu 1,2%.

O desempenho desfavorável da atividade de energia e saneamento foi considerando um dos fatores
primordiais para tal diferença, que, de maneira distinta aos trimestres anteriores, em que o consumo
empresarial de energia elétrica recuou em função das paralisações temporárias das atividades econômicas, a
queda do nível de atividade em Minas Gerais foi principalmente provocada pela redução na geração de
eletricidade, que, conforme dados do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), houve uma redução do
volume útil dos principais reservatórios hidroelétricos mineiros, ocasionada pela estiagem que, ao longo de
2020, ocasionou queda no volume de energia gerada neste ano, especialmente nas usinas de Emborcação,
Furnas e Itumbiara. O volume total de energia gerada, de janeiro a março, ficou 38,2% abaixo do quarto
trimestre do ano passado e 24,5% menor do que o medido no primeiro trimestre de 2020.
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O volume de Valor Adicionado Bruto (VAB), a riqueza criada pelo segmento de energia e saneamento em
Minas Gerais, recuou 6,4%, comparada no período de outubro a dezembro/2020, e 8,2% ao primeiro
trimestre de 2020, destoando mais uma vez do que vem sendo observado no Brasil, em que verificou-
se expansão do segmento de 0,9% e 2,1%, respectivamente, na mesma margem de comparação.

A redução do PIB mineiro também restou influenciada pela indústria de transformação, que, em
comparações envolvendo o primeiro semestre de 2021 com o quarto trimestre de 2020, demonstrou uma
redução nacional de 0,5%, enquanto em Minas Gerais foi mais acentuada, com redução de 1,7% em igual
período.  

Nesse panorama a atividade que apresentou crescimento mais expressivo no VBC foi a indústria extrativa
mineral, com 7,4%, quando comparada ao último trimestre de 2020, como efeito da da evolução positiva dos
preços das commodities, sobretudo o minério de ferro. Outra atividade em âmbito estadual que apresentou
desempenho superior ao panorama nacional foi a construção civil: enquanto Minas Gerais apresentou um
percentual de 3,1%, o Brasil apresentou 2,1%. 

Entre as atividades que contribuíram para gerar Valor Adicionado, a agropecuária registrou crescimento de
5,4% em relação a igual período do ano anterior, sendo tal resultado explicado pelo desempenho da safra de
soja - principalmente para a economia nacional, que tem o grão como principal produto da pauta agrícola
- feijão e batata.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Augusto Oliveira Cabido, Subsecretário(a), em
07/07/2021, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31763946
e o código CRC 67BF8FF7.

Referência: Processo nº 1220.01.0002752/2020-37 SEI nº 31763946
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